
CONTRAT0     DE      EMPRESA     DE     GÊNEROS     ALIMENTÍCIOS      COM
FORNECIMENT0 CONTÍNU0 E FRACIONADO, QUE ENTRE SI CELEBRAM,

0  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  -  FMS,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  n°

11.230,311/0001-63    E    A    EMPRESA    PONT0    CERTO    COMERCIO    DE

ALIMENTOS LJDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 55.842.184/0001~29.

Pelo presente instrumento público de contrato, na melhor forma de direjto, que entre si firmam, como:

CONTRATANTE: Aos 15 (quinze) dias do 04 (quaüo) do ano de 2025:

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público,  inscrito no CNPJ/MF sob  o  n°

í#:gé:t:íooo,::-a:àe:toempe:astâ:::::;d:snma.ApkaDÇÊÉ#ejàuáagâsNTBoeánêÀdhDoá,RsànÉr,iuÊ:e,jãb:;:Féir:,e%a:í:
in§crita no CPF/MF sob o n° *H.967.#*-20, residente e domiciliado na cidade de Brejão -PE, e, do outro lado;

Doravante  denominada  como  CONTRAIADA:  A empresa  PONTO  CERTO  COMÉRCIO  DE  ALIMENTOS
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 55,842.184/0001-29, sede na Avenida Bela Vista, 59, Caétes-PE, Cep: 55-
360-000,   E-mail:   ggjit_QÊe_[[_Q_gj_s:Êrij2±±j4Qj:aa@guSÊjj=Êgm   ,   representada   pelo   Sócio/Administrador  a   Sr.   OSLEN
FERREIRA ALBUQUERQUE,  inscrito no CPF/MF sob o n° ***.967,#*-56 e carteira de ldentidade sob o n  77.#*-
21,  Órgão expeditor SDS/PE, residente e domiciliado na Rua Alberto Rangel,  n° 41, apt 305, Mauricio de Nassau,
Caruaru, PE, Cep: 55012460.

Tem justo e acordado o presente instrumento, proveriiente do Pregão Eletrôhjco, e em obsewância às djsposições
da   Lei   n.   14.133,   de  01+04.2021,   e  demais  legislações  aplicáveis,   resolvem   celebrar  o  presente  Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônjco - SRP, sujeitando-se,  as partes,  às suas normas  e às Cláusulas e  condições a
segujr pactuadas:

1a.           CLÁUSULAPRIME[RA-DAFUNDAMENTAÇÃ0

1,1.          0  presente contrato tem como fundamento  no  Nos termos da Lei  Federal  n°  14.133,  de  1° de abril  de
2021 ; Leis Complementares n° 123, de 14 de dezembro de 2006; 147, de 07 de agosto de 2014; Decreto Federal
n°  12.846,  de 01  de  agosto de 2013;   Decreto  Federal  n° 8.538,  de 06 de outubro de 2015;  Decre{os Municipais
n°s  04,  de janeiro  de  2024  e  031/2017  e   legislação  pertinente  e  consideradas  as  alterações  posteriores  das
referidas normas.

2a.           €LÁUSULA SEGUNDA-D0 0BJETO -Art. 92, L e ll da Lei n.14.133/2021.

1.1.         Constitui  objeto  do  contrato  o  Registno  Formal  de  Preços  para  Eventual  e  Futura  Aquisição  de
Gêneros  Alimentícios,  destinado  atender  as  necessidades  confome  demandas  da  Prefeitura  e  dos
Fundos   Municipais.   conforme  detalhamento,   quantidade  e  especificações  constantes  no  Termo  de
Referência, pelo período de 12 (doze) meses.

3a.            CLÁUSULA TERCEIRA -DO VALOR DO €ONTRATO -Aft. 92, V da Lei n.14.133/2021.

3.1.         O valor adjudicado para o referido contra{o é de R$  160.9gg,55 (cento e sessenta mil, novecentos e
noventa e nove reais e cinquenta e cinGo ceníavos), sendo, os pagamentos relativos às entregas efetivas dos
serviços,  no  prazo  de  em  30  (trinta)  dias,  após a  apresentação  das  notas  fiscal  ou  fatura  correspondente,Se tt,

nenhuma  irregularidade  for  constatada,  conforme  disponibilidade  financeira  do  Ente  Município  e  ljberação  dç]
recurso pactuado, a seguir:

S   (87)9330o-8596     ®  Praça Melquíades Bernarc]o, 01, Centro    .®  séiude@brejao.pe.gov.br
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LOTE 1 -GÊNEROS ALIMENTIclos

lTEM ESPECÍFICAÇÃO !     MEDIDA QUAmDADETOTAL
VALORuNITÁRIOR'

VALORTOTALRS

7

AÇÚCAR  TIP0  CRISTAL  na  cor  branca,  sacarose  de  cana  de  açúcar,

UNIDADE 1 .000 3,5 3.500

acondicionado  em  embalagem  plástica  transparente,  contendo  01  kg  de

peso  líquido,  iíiformações  nu{ricionais  na  embalagem,  com  registro  no
mnistério  Competen[e, contendo data de fabn.cação e prazo de validade

de no mínimo 06 meses a parijr da entrBga.

12

AMIDO   DE   MILH0  que   não   contenha   glúten,   emb.   com   500g,   com

UNIDADE 40 7 280,00
identificação do produto, marca do fabricarite e prazo de validade mínimo

de   um   ano,   constantes   na   embalagem.   Embalagens   em   perfeitas

condições. Prazo de vâlidade mínjma de 06 meses a pariir da entrega.

15

ARROZ    PARBOILIZADO,    tipo    1    embalagem    conteT}do    1    kg,    com

UNIDADE 400 4,3 1 .720identificação  do  produto,  marca  do  fabricante,  prazo  de vaíidade  e  peso

liquido. Prazo de validade minima de 06 meses a pariír da enftega,

19

BEBIDA LÁCTEA , YOGURTE NATURAL sabores díverso§, embalagem c/

UNIDADE 100 4,99 499,00
900ml,  com  identificação do fabricante,  prazo de  validade  e  peso  líquido

na embalagem, vaíidade mínima de 06 meses a par{ir da entrega, registro

no Ministério competente especificados na embalagem.

22

BISC0lT0  SALGAD0  CREAM  CRACKER  350G  contendo:  fari.nha  de

UNIDADE 600 3,15 1 .890

trigo,   enriquecic]a   com   ferro   e   âcido   fólico,   gordura  vegetal,   0%   de

gorduras trans, etc. DLipla emba}agem, pacotes embalados 01  a 01, peso
liquido 350g, com identi.ficação do píüduto, mama do fabricante e prazo de

validade mínimo de 03 meses a partií da enúega.

23

BISC0lT0  DOCE  TIPO  MARtA 350G  apresentação  redondo,  contendo:

UNIDADE 350 3,15 1.102,5

farinha de trigo, enriquecida com feíro e âcido fólico, gordura vegetal, 0%

de gorduras trans, et¢.  Diipla  embalagem,  pacotes embalados 01  a  01,

peso  líquido  350g,  com  identificação  do  proc]uto,  mapca  do  fabricante  e

prazo de validade minimo de 03 meses a pariir da entiega.

24

Blscorro    DocE    Tlpo    Ro§QulNHA    DE    CHocoLATE    35oG

UNIDADE 600 3,15 1.890

apresentação    redondo,    §em    recheio,    contendo:    fàri`nha    de    trigo,

enriquecida  com  ferro  e  ácido  fólico,  gordura  vegetal,  0%  de  gorduras

trans,  etc.  Dupla  embalagem,  pacotes  embalados 01  a  01, peso  líquido

350g,  com  idenfficação  do  produto,  marca  do  fabricante  e  prazo  de
validade minimo de 03 meses a partir da entrega.

25

BISCOIT0   DOCE  TIP0   MAISENA  350G,   contendo:  farinha   de   trigo,

UNIDADE 1.000 3,15 3.150

enriquecida  com  ferro  e  ácido  fólico,  gordiira  vegetal,  0%  de  gorduras

trans,  etc.  Dupla  embalagem,  pacotes  embalados  01  a  01,  peso  líquido

350g,   com  idenfficação  do  produto,  marca  do  fabricante  e  prazo  de
validade minimo de 03 meses a partir da entrega.

31

CAFÉ     TORRADO     250G     pct.     c/    250g,     não     contendo     glúten,

UNIDADE 1 .500 11,2 16.800
empacotamento   automâtico,   com   identificação   do   produto,   marca   do

fabricante e prazo de validade mínimo de 06 meses a  partir da  entrega,

constantes na embalagem. Emba!agens em perieitas condições.

40
CHARQUE  500G  com  identificação  do  fabricante,  prazo  de  validade  e

UNIDADE 50 14,67 733,5peso  liquído  na  embalagem,  validade  mínima  de  06  meses  a  par[ir  daentrega.

41

CHARQUE,  com  identificação  do  fabricante,  prazo  de  varidade  e  peso

QUILO 450 28,8 12.960líquido na embalagem, validade mínima de 06 meses, embakigem com 05

kg em fardo. f,-_\

S   (87)933oo-8596     ®  Praça Melquíades Bernardo, 01, Centro    ®  sauaeLa)brejao.pe.gov.br
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42
CHOCOLATE  EM  PÓ  50%  produto  sem  açúcar coritendo  cacau  em  pÓ

UMDADE 100alcalino.  Em  embalagem  de  200g,  primária  de  plástico  e  secundária  Ôm
caixa de papelão. Com validade mínjma de 06 meses a parijr da emÊga.

=-____________

1 .290

45

COLORAU  100G apresentação indüstial, matéria prima urucum,  aspecto

QUILO 50 7,99 399,5
fisico  pÓ,  aplicação  cu]inária  em  geral,  com  identificação  do  fabricante,

prazo de validade e peso liquido na  embalagem, validade mínima de 06
meses a partir da entrega,

46

CREME DE LErrE caixa de 200g, emba!agem tatrapack, Üadicional, 20%

UNIDADE 300 3,3 990,00

de gordura, ingredientes, creme de leiie, Ieíte em pó, espessan{es: goma

giiar, jataí, e camegena, estabiüzantes dffitos de sódio, trifosfato de sódio,
monofo§fato  de sódio e  difosfa{o de sódio de sódio. Não contém glúten`
Validade mínima de 06 meses a partir cla en{rega.

49

EXTRAT0    DE    TOMATE    340G    0    produto    deve    estar   isen{o    de

UNIDADE 300 1,7 510,00

fermentações e não  indicar processamento  defeitüoso` A emba!agem  do

prüduto  deve  conter  registro  da  data  de  fabricação,  peso  e  validade
estampada  no  rótulo  da  embalagem.  Validade  mínima  de  06  meses  a

pariir da eritrega.

15111

FARINHA  DE  MANDIOCA  torrada,  grupo  seco,  sub  grupo  fina,  classe

UNIDADE 100 3,1 310,00
amarela,  isenta de matéria terrosa,  parasi{as e  lawas,  sem  fementação
ou    ranço,    sem    bolores    ou    leveduras,    embalagens    impermeável,

tran§parente, atóxica de  lkg, Com validade mínima de 06 meses a pariir
da entrega

1541

FEIJÃO  MULATINHO  tipo  1,  embalagem  c/  01  kg,  com  Ídentificação  do
UNIDADE 250 6,67 1.667,5fabricante,  prazo  de  validade  e  peso  liqu.do  na  emba!agem,  prazo  de

validade minima de 06 meses a partir da entrega.

55

FEIJÃO   PRET0  tipo   1,   embalagem  c/  01   kg,   com   identfficação  do
UN[DADE 100 5,67 567fabricante,  prazo  de  validade  e  peso  liquido  na  embalagem,  prazo  de

validade mínima de 06 me§es a partir da entrega.

56
FEIJÃO  CARIOCA  tipo   1,  embalagem  ty  01   kg,  com  klentificação  do

UNiDADE 200 5,19 1.038fabricante,  prazo  de  validade  e  peso  liquido  na  embalagem,  prazo  de
validade mínima de 06 meses a partir da entrega.

60

FLOCO     DE      M!LH0      PRÉ-COZIDQS,      embak[gem     impemeável,

500 1,35 675,00
{ranspaiente com fermento, contendo 500g gramas, com identificação doproduto,marcadofabricante,datadefabricaçãoepíazodevamade,

UNIDADE

Validade mínima de 06 me§es a pam`r da entrega.

65
LEITE DE COCO garrafa de 500ml,  com identificação do produto, marca

UN!DADE 120 3,11 3732do fabricante e prazo de validade mínimo de um ano a parür da entrega,

constantes na embalagem. Embalagens em períei{as condições.

66
LEITE DE COC0 garrafa de 200ml,  com identificação do píoduto,  marca

UN!DADE 20 4,4 88,00do fabricante e prazo de validade mínimo de um ano a partir da entrega,
constantes na embalagem. Embalagens em perfeitas condições.

68

LEITE  EM  PÕ  [NTEGRAL  SEM  AÇUCAR  200G  aliiminrido  s/  açúcar,

UNIDADE 500 7,4 3.700

embalagem  laminada  c/ 200g,  com  identificação do fãbricante,  píazo  de

validade  e  peso líquido  na  embaÉgem, validade  mínima de 06  meses a

partir  da  entrega,  Registro  no  Ministério  competente.  especificados  na
embalagem.

72

MACARRÃO    TIPO    ESPAGUETE,    embabgem    de   400g.    tipo    fino,

UN!DADE 400 2,48 992,00informações  niitricionais,  marca  do  fabricante,  pnazo de validade e  peso

Iiquido na embalagem, prazo de validade mínima de 06 meses a partir da

entrega, com Registro no Ministério competente.

74
MARGARINA, lipídio 65%, com sal, embalagem de 500 gramas, contendo

UNIDADE 400 5,14 2.056      }a  identificação  do  produto,  marca  do  fãbricante,  data  de  fabricação  e

prazo de validade \ t
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Prefeitura  M,unicipal de Brejão-PE                           \`.,,               #'~

75

MILH0   TIP0   MUNGUNZÀ   Amarelo,   Tipo   1,   Emba[agem   De   500gr.

UNIDADE 100

`--
180,00

Validade  Mínima de  10  meses contar da data de entiega.  Reposição do
1,8

produto:  no Caso  de alteração do mesmo antes do vencimento clo  píazo
de validade a partir da entrega.

76

MILHO  "F'O  PIPOCA Amarelo,  TÍpo  1,  Emba!agem  De  500gr.  Validacíe

UN!DADE 150 3,67

1            550,5

Minima  de  12  a  contar da  data  de  entrega.  Reposição  do  produb:  no
Caso de alteração do mesmo ant©s do vencimento do prazo de va{idade

78

MOLH0 DE TOMATE 340g - 0 produto deve estar iserito de fermentações

UNIDADE 100 1,77 177,00
e  não  indicar processamento  defeituciso. A emba!agem  do  produto  deve

conter  registro  da  data  de  fàbricação,  peso  e  validade  estampada  no
rótulo da embalagem. Validade mínima de 06 meses a partir da entíega

82

ÓLE0   DE  SOJA  contendo  no  minimo  900   ml,   com   .rientificação   do

UNIDADE 300 8,05 2.415produto,  marca  do  fabricante,  data  de  fabricação  e  prazo  de  Validade
mínima de 06 me§es a pariir da entrega

86

PÃO   FRANCÊS   peso   aproximado   de   50g,   características:   prodrio

UNIDADE 11.000 0,64 7.040
fermentado,   preparado   com   fàrinha   de   tigo,   sal,   e   água,   que   se

caracteriza por casca crocante de cor uniforme castanho dourado e miolo

de cor branco de textura e gíanulação fina.

87

PÃO SEDA peso aproximac{o de 50 g, características: produto fementado,

UNIDADE 4.000 0,64 2.560preparado  com farinha de  trigo,  sal,  e água,  que  se  caracteriza  por cor
uniforme castanho dourado e miolo de cor branco de tex{Üra e granulação
fina.

88

PÃO    DOCE    peso    aproximado    de    50    g,    carac{erísticas:    produ{o

KG 1 .000 0,84 640,00Íermentado,   preparado   com   fárinha   de   irigo,   sal,   e   água,   que   se
caracteriza por cor uniforme castanho dourado e mioto de cor branco de
textura e oranulacão flna.

94 PROTEÍNA DE SOJA embalada em saco de poüetileno k±itoso de atis 400 UN[DADE 50 4,1 205,00
qrs. Validade mínima de 06 meses a parür da enúeaa

96

REFRIGERANTE  DE  PRiMEIRA  QUALIDADE,  composto  de  exüalo  de

UNIDADE 600 9,56 5.736
cola,   agua   gaseificada,   açücar,   perm.Rido  adição   de   caramelo   e  de
essências,  isentos  de  corantes  ar{ifiriais,  com  validade  mínima  de  02
meses a contar da da{a da entrega, Iivre de §ujidades, paíasttas e larvãs.
acondicionada em  pet com tampa d© rosca contendo 2 litfos.

97

REFRIGERANTE  DE  PRIMEIRA  QUAHDADE,  composto  de  exbato  de

UNIDADE 1 .500 1,52 2.280
cola,   agua   gaseificada,   açúcar,   pemffido   adição   de   caramelo   e  de
essências,  isen{os  de  corantes  ariffldaist  com  validade  mír!ima  de  02
meses a contar da data da enúega, Wre de süjidades, parasitas e larvas,
acondicionada em  pet com tampa de rosca conteíido 250 ml.

100

SARDINHA EM ÓLE0 COSMETÍVEL - apresentação  inieira, embalagem

QUILO 150 4,36 654,00com  125 g, com identificação do produto, marca do fabricante e prazo de
validade   mínimo   de   12   meses,   registo   no   Ministério   competente
(embalaqens em perfeita§ condições sem amassões e/ou fe"qem.

102

TEMPER0  COMINHO  100G  apresentação  industrial,  aspecto  fisico  pÓ.

QUILO 20 26,13 522,6aplicação  culinária  em  geíal,  com  identificação  do  fabricante,  prazo  de
validade e  peso  líquido  na embabgem, validade mínima de 06 meses a
partir da entpega.

TOTAL MÁXIMO ÜO LOTE I R$ 82.141,30 (oitenta e dois mil, cento e quarerita e um reais e trinta centavos)

S   (87)93300-8596     ®  Praça Meiqui'ades  Bemardo, 01, Centro    ®   ,cTj(j`  ,`L:íil#^LJjdo  pe.gov.bí-
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PrefeituraMunicipaldeBrejão-PE                            „              #

LOTE ll -CARNES E FRIOS                                            ~`~~

rT'EM ESPECH:ICAÇÃO MEDIDA
QIJANTIDADETOTAL

VALORuNrT'ÁRloRS VALORTOTALRS

108

CARNE  B0VINA-  tipo   músculo  de   la,  in  naüra,  sem  gordura,  sem

QUILO 600 30,44 18.264,00

pelanca,  sem sebo.  Com  aspecto, cor e  cheiro caracten'st.cos.  Livre de
paíasitas,  micróbios  e  qualquer  substãncia  nocria.  Embalagem:  deve
estar   intacta,   poíietileno,   transparente,   atóxica,   contendo   01    kg.   Na

emba!agem   deve   conter  as   seguintes   informações:   Ídentificação   da

empresa, peso, data de processamenlo e data de validade, idenüficação

do  tipo  de  carne,  carimbo  de  inspeção  estadiial  ou  fédeíal.  Prazo  de

validade   minimo   03   meses   a   contar  a   paítir  da   data   de   entnega.

Apresentar   em   anexo   à   proposta,   documentos   que   comprovem   a

Ínspeção  sanitária dos produtos fomecidos  de acordo  com  a  legislação

vigente.

109

CARNE  B0VINA fresca de 2a CARNE BOVINA ftesca de 2a(SEGUNDA)

QUILO 150 22,86 3.429

tipo:  acém,  coste}a  ou  paleta,  Iimpa,  d  osso,  sem  pele,  sem  coàgulos
sanguíneos,   aponevroses   e   ou   sebo,   com   ausência   de   §ujidades,

parasitas e larvas. Em   embaíagem plástica resistente inviolável pesando
em  média  4kg.  Na  embalagem  deve  conter as  seguintes  informações:
idenfflcação   da   empresa   pe§o,   data   de   processamen{o   e   validade
identificação do üpo de  carne, carimbo de inspeção estadual ou federal,

prazo  de  validade  minimo  de  03  meses  a  contar a  parih.  da  data  de
entrega.

110

CARNE   BOVINA,   FRESCA.   MoiDA,   DE   la.   SEM   GORDURA,   SEM

UNIDADE 3.000 7,87 23.610

OSSO,    embalagem    com    500    grs.    em    fflme    PVC    transparente.

Apresentando   grau   de   maturação   tal   que   lhe   pemita   siiportar  a
manjpulação o transpor{e e a conservação em condições adeqüadas para

o consumo, com ausência de sujidades, parasitas e !arvas,

111

CARNE  SuiNA fíesca  de  la(PRIMEIRA)  tipo:  colchão  mole,  patinho  ou

QUILO 150 16,69 2.503,5

alcatra, limpa, s/ osso, sem pele, sem gordura sem coágulos sangüineos,

aponevrose§ e ou sebo, com  ausência de suj{dades, parasitas e larva§.

Em   embalagem plâsti.ca resisterie iwiolável pesando em média 1 kg. Na
embalagem   deve   conter  as   seguintes   informações:   idenfficação   da

empresa peso, data de processamento e validade identfflcação do tipo de

came,   carimbo  de   inspeção  estadual  ou  federal,   prazo  de  valídade

minimo de 03 meses a contar a parür da data de eritrega.

112

COXA  E  SOBRECOXACOXA  E  S0BRECOXA  DE  FRANG0  resfiiado,

QUILO 300 11,94 3.582

sem  tempero,  inteiro,  de  primeira  qualidade,  limpo,  congelados  a   12

graus célsius (-), isento de aditivos ou substãncias esftanhas ao produto

que  sej.am  impróprias  ao  consumo  e que  alterem  suas  características
nahirais  (físicas7  qiiimicas  e  organolépticas),  deverá  ser acondicionado

em  embalagem  primária  constituída  de  plãstico  atóxico  tianspaíente,

isento de sujidades e ou ação de microorganismos, com espetificação de

peso, validade a vencer de no mínimo 03 meses contados a paítir da data
de entnega. lnspecionados pelo Ministério da Agricultura.

114

FRANGO RESFRIADO, lNTEIRO, com identmcação do fábricante, prazo

QUILO 200 11,13 2.226
de validade e peso líqu.k]o na embalagem, validade mínima de 12 me§es,

regish    no    Ministério    competente    especificados    na    embalagem

(embalagens em perfeitas condições).

115
LINGÜIÇA  TIPO   CALABRESA,  de  primeira   qualidade`     Mista:   came

QUILO 125 21,69 2,711,25Í\
bovína,  suína  e  de  aves.  0  produto  deverá  conter,  no  mãximo.  34g  de
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•,.í       _o                                         #

gorduras  totais  em   100g  de  alimento.  Pacote  de  5kg.  Embalada  em
\``_     -,

_-/,

plástico resistente, o vácuo.  Embalagem em saco  plástico de po!ietileno,
contendo a {abela nutricional, o modo de preparo e de descongekimento;

marca comercial, nome e descrição do produto, carimbo do ministério da

agricultura e demais dizeres obrigatón.os, conforme a legi§!ação em vigor.

116

LINGUIÇA    TIPO    TOSCANA    FARDO    5KG    linguiça    tipo    toscana,

QUILO 100 16,69 1 .669

preparadas com carne suína piira e !impa de primeira qualidade, picada,
não mista, adicionada de toucinho e condimentos, em gomos uniformes e

padronizados,  não admitindo superiície úmida, pegajosa, paries flácidas
ou de consistência anormal, isenta de sujidac!es e materiais estranhos as

suas  composições normais.  embaíada  em  saco  plãstico  transparente  e

atóxico,   Iimpo,  não  violado,   resÉtente,  que  gararita  a  integridade  do

produto até o momento de consumo, acondicionadas em caixas lacradas.
a  embalagem  cieverá  conter  ex{ernamente  os  dados  de  identfficação,

procedências, informações nu{ricionais, número de k)te, data cle vaíidade,

peso do produ!o, número do registro do ministêrio da agriGuftura sif/dipoa

(depariamento  inspeção  de  produtos  de  ori.gem  animal)  e  carimbo  de
inspenção do sif. Validade mínimo de 60 dias a contar a pariir da data de

enü.ega.

118

OVOS tamanho grande, limpos, inteiros, não trincados, se!ecionados de

UNIDADE 4.000 0,47 1,880
18,   embalados   com   30   unidades   em   bandejas   apropriadas   para   o

transporte, com registro no mjnistério da agricultura, síf, cispoa. Prazo de

validade de no mínimo 15 dias.

119

FILÉ   PEIT0  FRANGO  RESFRIADO,  com  iden{fficação  do  fabricante,

UNIDADE 300 17,58 5.274prazo de validade e peso Iíquido na embalagem, validade minima de  12
meses,  regisüo  no  Ministério  competente  especificados  na  embalagsm

(embalagens em peífeitas condíções).

120 FILÉ PEIXE MERLUZA de boa qualidade. ínspecionado pek) míristério da
QUILO 200 32,19 6.438

agricul{uía (sif ou sie).

121

PRESUNTO sem capa de gordura, de primeira qualic!ade. A embalagem

QUILO 100 28,72 2.872

original deve ser a vácuo em saco pFástico transparente e atóxico, limpo,

não  violado,  resistente,  que  garanta  a  integridade  do  prodirio  até  o
momento do consumo, acondicioriados em caixas lacradas A embalagem
deve   conter   extemamente   os   dados   de   iden{ificação,   pTocedéncia,

infomações nutricionais, númeiio de lote, quantidade do produto, número

do registro no Minístério da Agricuitura/Slffl)lpoA e carimbo de inspeção

do SIF. Deverá atender as especificações técnicas da poriaria n° 369 cle

04/09/1997   do   Ministério   da   agricultura   e   do   Abastecimento   e   do

Regulamento  da  lnspeção  lndustrial e  Sanitâria de  prodütos de origem

animal.   Validade   minima   de   120   dias   a   pariir  da   data   de   entrega.

Consewação em ambien(e reftigerado.

122

QUE!JO   COALHO   em   condições  Adequadas  para  o   consiimo   com

QUILO 350 26,98 9.443

embalagem de 1  KG, contendo de data de validade Com identfficação do

produto,   marca   do   Fabricante,   informações   nutricionais,   prazo      de
validade e capacidade, número do registro. 0 proc!u{o deveíá ier §elo de

inspeção  do  Órgão  competen{e.  Validade  mínima  de  03  (trés)  dias  â

contar no ato da entrega.

123

QUEIJO MUSSARELA FATIAD0 de  la qualidade, com hgredienies lei{e,

QU!LO 200 34,07 6.814     \p.'

conservação  0  al0°C.  Produto  próprio  para  o  consumo  humano  e  em

conformidade  com  a  legislação  sanitária  em  vúor,  Apresentação  em

barra,  acondicionada  em  embatagem  plástica  apropriada,  transpaíente,
limpa, re§istente e inviolável. A embaLagem original deverá ser a vâcuo e

conter extemamente os dados de identificação, procgdêntia, infomações
nutricionais,  número  do  bte,  data  de  validade,  quantidade de  produto,
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número  do  regism  no  Ministério  da Agricultura/SIF/DIPOA,  carimbo  de `-+1

Á,

inspeção  do  SIF  e  atender  as  especificações  técnicas  da  ANVISA  e

lnmetro. Prazo de va!idade mínima c!e 90 dias a pam'r da data de entrega.

Conservação em ambiente reffigerado.

124

SALSICHA TIP0  HOT-DOG  - com  peso  de,  aproximadamente,  produto

QUILO 100 7,57 757,00

cámeo  industrializado,  obtido  de  emulsão  de  came  de  uma  ou  mai§

espécies  de  animais  de  açougue  (came  bovina,  suina  e  de   aves),

adicionado de condimentos o píoduto c!everá apresentar textura, cor, odor

e sabor característicos. Pacote de 5 kg. Produto congelado, embalado a
vácuo   em   embalagem   plásiica   atóxica,   üansparente   e   resistente,

conterido a tabela nutricional o modo de preparo e de descongelamento;

marca comercia], nome e descrição do produto, carimbo do ministério da

agricultura e demais dizeres obrigatórios, conforme a legislação em vigor.

TOTAL MÁXIMO DO LOTE 11:   RS 91.472,75 {noventa e um mil, quatroSentos e seten{a e dois reais e setenta e cinco
centavos).

LOTE ]1[ - BOLOS

lTEM ESPECIFICAÇÃO MEDIDA QUANTIDADETOTAL
VALORUNITÁRIORS

VALORTOTALRS

125

B0L0 TRIGO §lMPLES redondo. Assado ao ponto e embalados com filme

QÜILO 400 15,69 6.276plástico.   Peso  podendo  variar  entre  900  a  lkg.  Rótub  com  data  de
fabricação,  validade  e  informação  nutricional.  Apresentar  ficha  técnica,

assinada peto responsável técnico.

126

B0L0  TIP0  CASEIR0   diversos  saborôs,   (Ex:  Cenoura,   milho,  fijbá,

QUILO 50 15,69 784,50
chocolate,  laranja  ou  coco,  em  ft)rmato  arredondado  mm  ftiro  no  meio,

sem  recheio.  Assado  ao  ponto  e  embalaclos  com  filme  p!ástico.  Peso

podendo variar entre 900 a lkg.

TOTAL mÁXIM0 D0 LOTE 111:  R$ 7.06Ü,50 (sete mi! e se§senta reais e cinquenta centavos).

3.2.         No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da exeeução
do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas]  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
jncidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  oütro§  necessários  ao  cumprimento  integral  do  objeto  da
contratação.

3.3.         A  secretaria  de  saúde  não  se  obriga  a  contratar  a  quantidade  total  ou  parcial  do  objeto  adjudicado
constante do Termo de Referência e da Ata de Registro de Preços.

4a.            CLÁUSULA QUARTA -DA VINCÜLAÇÃO AO EDITAL

4.1.         O presente contrato estã vinculado em todos os seus temos, independentemente de transcrição:

4.1.1.        OTermode Referência;

4.1.2.       Edital de Licitação;

4.1.3.      Aproposta do contratado;

4.1.4.      Eventuais anexos dos documentos acostados aos autos,

5a.            CLÁUSULA QUINTA ~ DO PRAZO BE VEGÊNC[A I)O CONTRATO -Art.185, da Lei n.14,133/2021 t

5.1.         O presente instrumento terá vigência de l2 {doze) meses a pariir da data de sua assinatura do contrato,   `
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Prefeitura  Municipal  cle Brejão-PE

5.2.         Nesse ponto, quadra salientar que o fundamental é delinear adequadamente os contorno`ê`da-aprk%€ão
do conteúdo da norma de caráter excepciona! contida no ah.107, da Lei  Federal n.14.133/2021, que é pemitir
contratações não adstritas à vigêncja dos créditos orçamentários, desde qiie haja vantagem para a Administração
Pública.  Nesse  sentido,  busca  a  interpretação  adequada  da  nomia,  para  que  ela  cumpra  efetivamente  a  sua
finalidade,  signffica inseri-la entre dois extremos possíveis: 0 da !nterpretação restrita (literal) e o da jnterpretação
ampla   (excessivamente   liberal).   As§im,   o   determinante   para   o   estabelecimento   de   um   prazo   contratual
diferenciado  será  sempre  a  existência  de  vantagem  para  a Administração,  o  que  deverá  estar adequac!amente
explicitado   na   motivação  do   ato  administrativo.   Em   outras   palavras,   a   norma   confere   à  Administração   a

possibilidade de estabelecer prazos dfferenciados - no máximo estabe!ecido, na contratação de serviços de forma
contjnuada,  notadamente  para  que  sejam  alcançados  resultados  mais  eficientes  e  a  um  menor  ciisto  para  a
Administração.

5.3.         A promogação de  que trata este item é considerada  ao ateste,  pela autoridade competente,  de  que  as
ccindições e os preços permanecem vantajosa para a Administração, pemitida a negociação com o contratado.

5.4.         A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração deTermoAditivo.

68.           CLÁUSULÂ SEXTA-DAI)OTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA-Art 92, VIll, da Lei n.14.133/2021.

6.1.         As   despesas   decorrentes   da   execução   do   presente   contrato  serão   custeadas   com   os   recursos
consignadas  na  Lei  Orçamentária  Municipal  do  Exercício   Financeino,   conforme  rubrica  orçamentária  abaixo
especificada:

S

Unidade Orçamentária 03 FMS - Secretaria Munjcipal de Saúde

\             ++.,"!*£```

Projeto/A{ividade 10.122.1002.2090.0000 Gestão Administrativa da Sec. De Saúde

Classificação Econômica 3.3.90.301 Material de Consumo

Projeto/Atividade
t        10.301.1001.2130.0000

Atenção Básica - PAB 15% Rec. Próprio

Classificação Econômica 3.3.90.30 Material de Con§umo

Projeto/Atividade 10.302.1001.2131.0000 Média e Alta complexidade -MAC  15% Rec. Próprio

Classfflcação Econômica 3,3.90.30 Material de Consumo

Projeto/AtMdade 10.301.1001.2095.0000 PAB -Manutenção da Atenção Básica

Classfficação Econômica 3.3.90.30 Material de Consumo

Projeto/Atividade 10.301.1001.2097.0000
Saúde Bucal - Manutenção das Ações do Programa

SAU

Classificação Econômica 3.3.90.30 Material de Consumo

Projeto/Aiividade 10.302.1001.2099.0000 MAC -Assistência Médica Média e Alta Complexidade

Classfficação Econômica 3.3.90.30 Maten.a! de Consumo

Projeto/Atividade 10,302.1001.2149.0000 SAMU -Manutenção dos Serviços de Atend. Médico

Classfficação Econômica 3.3.90.30 Material de Consumo

Projeto/Atividade 10.122.1002.2090 Gestão Administrativa e Qualificação do SUS

Classificação Econômica 3.3.90.30 Material de consumo                                `

{87)93300-8596      ®  Praça  Melquíades  Bernardo,  01,  Centro     ®   ``,,_iijtjí>í/^Í`i)rf.J`ui`  .,``J  :/`.    m

-.-                            ---.       ,       -,iãí;'L.:;,;-,-i-;---r.        .`              ,-.,-                        -.         ,,,-:,--

-1`.                           .\        ``'`.            ..,`                `         '`:.`-.¥`:.;:.:`;t::2:?__`ÊL-:..,'``,:               `                              ,-'         -`          '`           `       ``.,```            `        :`J,,`:`.,`í.``.r..`\,,
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6.2.        A  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  após  aprov&ãi±t£É#
Orçamentária respect.rva e !iberação dos créditos correspondentes, mediante Apostilamento.

73.   CLÁUSULA SÉT[MA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS -Art. 92, lv, Vll e Xvlll,
da Lei n,14.133/2021

7.1.         0  regime  de  execução  deste  contrato  será  exeeução  indireta,  nos  temos  da  Lei  n.14.133/2021a
contratada deverá exercer atividades relacionadas com a entrega dos bens objeto do presente contrato, que serão
entregiies ao Município de BrejãoS em conformidade com as Leis, as Reso!uções e Diretrkes estabelecidas .

7.2.         0  regime  de  execução  contratual,  os  modelos  de  gestão  e  de  execução,  assim  como  os  prazos  e
condições de conclusão,  entrega,  observação  e recebimento do objeto  constam  no Temo  de  Referência,  edital
anexo a este Contrato.

7.3.         Com a finalidade de estabelecer os direitos e obrigações das paries, tudo de acordo com a Lei Federal n.
14.133, de 1°.04.2021, e demais normas aplicadas à espécie.

8a.           CLÁUSULA OITAVA-DO LOCAL DE ENTREGA DO BEM OÜ SERVIÇ0

8.1.          Não  será admitida  a subcontratação  do objeto  contratual.  O  presente  objeto não  poderá  ser objeto  de
cessão,  §ubcontratação  ou  transferência,  no  todo  ou  em  pafte,  salvo,  atendendo  os  requisitos  do  ari.   122,

parágrafos,   da  Lei  n°  14.133/2021,   havendo  justificativa  aceita  e  vantajosidade  para  o  município,   mediante
autorização competente.

9a.           CLÁUSULA NONA -DA SUBCONTRATAÇÃ0 -Art.122, da Lei n.14,133/2021.

9.1.         O  presente  objeto  não  poderá  ser objeto  de  cessão,  subcontratação  ou  üansferência]  no todo  ou  em

parte,  salvo, atendendo os requisftos do ari.122] parágrafos,  da Lei n.14.133/2021, havendo justificativa aceita e
vantajosidade para o município, mediante au[orização competente.

9.2,          Em  qualciuer  hipótese  de  subcontratação,  permanece  a  responsabilidade  integral  do  contratado  pela

perfeita execução contratual, cabendo-!he realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado,
bem    como,    responder    perante   o    contiatante    pelo    rigoroso   cumprimento    das    obrigações    contratuais
correspondentes ao objeto da subcontratação.

9.3.         A  subcontratação   depende   de   autorização   prévia   do   contratante,   a   quem   incumbe   avaliar  se   o
subcon[ratado cumpre os requisitos da qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

9.4.         Uma vez aprovado o limite da subcontratação,  conforme critérios  da contratante,  deverá à  mesmo ser
autorizada   por  despacho   da   au{oridade   compe{ente,   com   amparo   em   cláusula   contratuaí   autorizativa   da

providência.

9.5,         O contrato de subcontratação contendo a  previsão do pagamento direto ao subcontratado,  dos valores
referentes  à  parcela  objeto  da subcontratação  e a  ressalva  expressa  de  que  o  pagamento  direto  não  afeta  a
c!isciplina jurídica da subcontratação, conforme er].gida no ari± 67, § 9°, da Lei n.14.133/2021, e reiterando-se que
o Contratado principal permanece responsável pela ciimprimento de suas obrigações contratuais e legais perante
a CONTRATANTE, limitando-se a referida disposição ao aspecto financeiro do contrato, estritamente nos limites e

para os fins da subcontratação autorkada.

9.5.1.      0  contratado  apresentará  à  Administração  documentação  que  comprove  a  capacidade  técnica  do
subcontratado, que será avaljacla e juntada aos autos do processo correspondente.

9.6.          É vedada a  subcontratação de pessoa física ou jurídica,  se aquela  ou  os  dirigentes  desta mantiveram
vínculo  de   natureza  técnica,   comercial,   financeha,   trabalhista   ou   civil  com  dirigente  do  Órgão  ou   entidade
contratante ou com agente público que desempenhe ftinção na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão
clo contrato,  ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral,  ou por afinidade,  até o   t
tercejro grau.                                                                                                                                                                                                        r

10a.         CLÁUSULADÉCIMA-DO PAGAMENTO-Ari.92,V evI, da Lei n.14.133/2021.

S (87) 93300-8596 Praça Melquíac]es Bemardo, 01, Centro s`-`€i{,:jzí`J€:,`ijrcjtio.pe.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Prefeitura  Municipal de  Brejão-PE

1.1.          DO PREÇ0 -Art. 92, V.

'ç}#

e1.1.1.     0 va[or global da contratação é R$ 160.999,55 (cento e sessenta mil,  novecentos e nõFmfiff
nove reais e cinquenta e cinco centavos).

1.1.2.      No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  Ímpostos,  encargos  sociais,  traba!histas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
incidentes]  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao  cumprimento  integral  do  objeto  da
contratação.

1.1.3.      0 va!or g!obal acima, de foma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão da execução dos
serviços efewamente realizados.

1.2,          DA FORMA DE PAGAMENTO -Art. 92, V.

1.2.1.      0 pagamento será efetuado através de Ordem Bancário -08 ou  Ordem de Pagamento -ORPAG,  ou
Transferência  Eletrõnica - TE  ou  Pagamento  lnstantâneo -  Pjx,  para  crédito em:  Banco, Agência  Bancária  e  a
Conta Corrente ou Poupança ria qual deve ser depositado, indicado em nome Contratado.

1.2.2.      Será considerada  data do pagamento o dia  em que constar como emitida  a  Ordem  Báncário - 08  ou
Ordem de Pagamento - ORPAG, ou Transfenência E!etrônica -TE ou Pagamento lnstantâneo - Pix, para crédito
em nome da Contratada.

i.3.          DO PRAZO DE PAGAMENTO -Ari. 92, V.

1.3.1.      Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, após a apresentação da Nota Fiscal ou
Fatura, referente aos serviços efetivamente executados e será feito de acordo com medições mensais realizadas

pela Secretaria  requisitante,  podendo  haver variações nos quantitatrios apresentados  na  planilha,  para  mais ou
para menos, obedecendo sempre aos preços unitários apresentados na proposta da CONTRATADA e desde que
compativeis com os respectivos boletins de medição.

1.4.          DASCONDIÇÕESDEPAGAMENTO-Ar{.92,V.

1.4,1.      0  pagamento  será  efetuado  referente  aos  serviços  efetriamente  executado,   contados  a  pariir  da
apresentação da nota fiscal ou fatura no protoco!o na Secretaria de Finanças da Contratante, desde que a mesma
esteja  devidamente  atestada  pela  área  requi§fiante  ou  pode  servidor designado  peio  gestor,  após  análise  e
conferência das especificações.

1.4.2.      A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedido do recebimento do objeto da contratação,  conforme
disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

1.4.3.      Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança -
Nota Fiscal ou Fatura ou equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

a.             Nota   Fiscal   Eletrônica   original   da   Contratada   devidamente   atestada   por  servidor   designado   pela
Secretaria do Contratante;

b.            Atesto do setor competente;

c.              O prazo de validade;

d.             A data da emissão;

e.            Os dados do contrato e do órgão contratante;

f.              O período respectivo de execução do conúato;

g.              O valor a pagar;

h.             Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis;
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i,            O prazode validade das ceriidões de regulariclade da contratada.                                     \\  ``'í`±#

1.4.4.      Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  FiscavFatura,  ou  cjrcunstância  que  impeça  a  liquidação  da
despesa,  o  pagamento  ficará  sobesiado  até  que  o  contratado  providencie  as  medidas  saneadoras.   Nessa
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da reguiarização da situação, não acarretando

qualquer Ônus par o Contratante.

1.4,5.      0  Contratante  remunerará  a  Contratada,  peios serviços  efetivamente  execuÊados,  conforme  os  preços
integrantes da proposta aprovada.

1.4.6.      Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obriga{oriamente  acompanhada  da  comprovação  da  regularidade
fiscal,  constatada  por  meio  de  consulta  on-iine  de  acesso  ao  referido  Sbiema,  mediante  consulta  aos  sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68, da Lei n° 14.133/2021.

1.4.7.      Constatando-se,  a  situação  de  irregu!aridade  do  contratado,  será  providenciada  siia  notificação,  por
escrito, para que, no prazo do TR, regularize siia situação ou,  no mesmo prazo, apnesente sua defesa.  0 prazo

poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do coritratante.

1.4.8.      Na  ausêneia  de  previsão  iega!  quanto  ao  Índice sub§tituto,  as  partes  e!egerão  novo  índice  oficial,  para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adiwo.

1.4.9.      Os valores contratados  poderão ser reajustados]  tendo como  limite  máximo  a variação  acumulada  dos
últimos  12  meses  do  Índice  IPCA (índice  Nacional  de  Preços),  com  data  base  vinculada  à  data  do  orçamento
estimado  pela  Administração,  devendo  ser obse"ado  o  interregno  mínimo  de  um  ano  (Art.  25,  §  7°,  da  Lei
14.133/2021), ou outro índice que venha a substitui-io.

1.4.10.    A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fa{ura do mês seguinte ao
da ocorrência.

1.4.11.    A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on~line de acesso ao referido sistema,  medjante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 67, da Lei n° 14.133/2021.

1.4.12.    Previamente  à  emissão  de  nota  de  empenhQ e  a  cada  pagamento,  a Administração  deverá  realizar  a
consulta para:

a.             Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital

b.              Identificação possivel  razão  que  impeça a  participação  em  licitação,  no  ãmbito  do  Órgão  ou  entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas;

1.4.13.    Constatando-se,  a  situação  de  irregulan.dade  do  contratado,  será  providenciada  sua  notificação,  por
escrito, para que] no prazo do TR, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

1.4.14.    0 prazo acima poderá ser prorrogado uma vez, por igua] periodo, a critério do Contratante.

1.4.15,    Não   havendo   regu!arização   ou   sendo   a   defesa   considerada   improcedente,   o   contratante   deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fi§calização da regu!aridade fisca! quanto à inadimplência do contratado,
bem como,  quanto à existência de pagamento a ser efetuado,  para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

1,4.16.    Persistindo a  irregularidade,  o contratante deverá  adotar as  medidas necessárias  à  rescisão  contratiial
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

1.4.17.    Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nomialmente, até que se devida

pela rescisão do contrato, caso o contratado não Íegu!arize sua situação junto aos ÓFgãos.

1.4.18.    Quando do pagamento, será efetuada a Üetenção tributária prevista na legislação aplicável.

1.4.19.    lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os`\

percentuais estabelecidos na legis[ação vigente,
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Prefeitura  Municipal  de  Brejão-PE

1.4.20.   A Contratada, durante toda a execução do contrato,  deverá manter todas as condições dê`babmaçãõe

qualificação exigidas na licitação.

11a.         CLÁUSULADÉCIMAPR[MEIRA-DO REAJUSTE-Art. 92, V, da Lei n.14.133/2021.

11.1.       Os preços inicíalmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um (01) ano contado da data do
orçamento estimado, confome clatado, devidamente acostado aos autos.

11.2.       ApÓs  o  interregno  de  um  (01)  ano,  e  independentemente  de  pedido  do  Contratado,  os  preços  iniciais
serão reajustados,  mediante a ap!icação, pelo Contratante, tendo como limite máximo a variação acumulada dos
últimos  12  meses  do  Índice  lpcA (índice  Nacjonal  de  Preços),  com  data  base  vincu]ada  à  data do  orçamento
estimado pela Administração,  mediante casos,  exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade, devendo ser observado o Ari. 25, § 7°, da Lei  14.133/2021, ou outro índice que venha a
substituí-lo.

11.3.        No  caso  de  atraso  ou   não  divulgação  do(s)   índjce(s)  de  reajustamento,   o  Contratante  pagará   ao
Contratado  a  imporiância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidanclo  a  diferença  correspondente  tão
lc)go seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

11.4.        Nas   aferições   finais,   o(s)    indice(s)   utilizado(s)   para   o   reajuste   será(ão),   obrigatoriamente,   o(s)
definitivo(s).

11.5.       Caso o índice estabe]ecido para o reajusta venha a serextinto ou de qualquerfoma não possa ser mais
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser deteminado pela legislação então em vigor.

11.6.       0  reajustamento  será  precedido  de  requerimento formal  da contratada,  protocolado durante a  vigência
contratual e respeitada a anualidade.

11.7.        Eventual  reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser acompanhado de comprovação da superveniência
do fato imprevisível ou previsível, porém de conseqüências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de
seu impacto nos autos custos do contrato, e, caso aprovada, deverá ser fomalizada por meío de adiantamento ao
contrato.

11.8.       Na ausência de previsão  legal quanto ao  indice substitu{o,  as paries elegerão novo  Índice  oficia!,  para
reajustamento do preço do valor remanes€ente, por meio de termo aditivo.

11.9.       O reajuste será realizado porApostilamento ou Termo Aditivo.

12a.         CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DAS 0BRIGAçÕES DO CONTRAT:ANTE -Ari. 92, X, Xl e xIV, da
Lei n.14.133/2021.

12.1.       SÂO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

12.1.1.    0 regime jun'dico que rege este Contrato confere ao Contratante as prerrogativas constantes do art.104,
da Lei n.14.133/2021, as quais são reconhecidas pela Contratada.

12.1.2.    Exigir o cumprimento  de todas  as  obrigações assumidas  pelo  Contratado,  de  acordo  com  o  contrato  e
seus anexos;

12.1.3.    Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Temo de Referência ou Projeto Básico;

12.1.4.    Notificar o Contratado, por e§crito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido ou
serviço prestado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em par{e, às suas expensas;

12.1.5.    Acompanhar e fiscalkar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo con{ratado;

12.1,6.    Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fomecimento ou sewiços  prestados do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

12.1,7.   Aplicar ao Contratado do às sanções motivadas pela inexecução total ou  parcial do Contrato, conformef

previstas na lei e neste Contrato;
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12.1.8.    Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  so[icitações  e  reclamações  relacionadas\-à~t--,execuçã

presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos manffestamente  impertinentes,  meramente proté!àtóüosm
nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

12.1.9.    Concluida  a  instrução  do  requerimento,  a Administração  {erá  o  prazo  de  trinta  (30)  días  para  decidir,
admitida a prorrogação motivada por igual período;

12.1.10. Notificar os emjtentes das garantias, quando for o caso, quanto ao jnício de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;

12.1.11. Proporcionar todas as facilidades para qiie a contratada possa desempenhar seu§ trabalhos dentro das
normas deste Temo de Referência ou Projeto Básico;

12.1.12. Paralisar ou suspender a qualquer tempo, à execução do fomecimento ou dos serviços, de foma parcial
e/ou total, sempre que hoiiver descumprimento das nomas preestabelecidas no instrumento contratual;

12.1,13` A Administração não responderá por qiiaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato,  bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado] de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13a.  CLÁUSÜLA DÉC]MA TERCEIRA -DAS OBRICAÇÕES DA CONTRATADA -Ar{. 92, XIV, Xvl e Xvll,  da
Lei n.14.133/2021.

13.1,       SÃ0 0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

13.1.1,   A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo
como exclusividade seus os risoos e as despesas desorrentes da boa e perieita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

13.1.1.1. Atender às determinações regulares emitida§ pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
137, 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

13.1.1.2.Comunicar  ao  Contratante,  no  prazo  mãximo  de  vinte  e  quatro  (24)  horas  qiie  anteceder  a  data  da
entrega, os mQtivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.1.1.3.Reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir ou sübstituir,  às  suas  expensas,  no  total  ou  em  parie,  no  prazo
fixado pelo fiscal do contrato,  os sewiços nos quais se verificarem vícios,  defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

13.1.1.4.Responsabjlizar~se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  da  execução  do  objeto,  bem  como  por  todo  e

qualquer dano  causado  à Administração ou  terceiros,  não  reduzindo  essa  responsabi!idade  a fiscalização  ou  o
acompanhamento da execução  contratual  pelo  Contratante,  que ficará  autor.nzado a  descontar dos  pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

13.1.1.5.0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,  quando da entrega da
nota fiscal, os seguintes documentos:

a)             Ceriidão conjunta relativa aos Tributos Federais e à DÍvida Ativa da união;

b)             Ceriidão de Regularidade do FGTS-CRF;

c)             Ceridão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT, e,

d)             Cem.dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal e Estadual.

13.1.1.6.Responsabjlizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de  Trabalho  ou  equivalentes  das  categorias  abrangidas  pelo  contrato,  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,
sociais,   previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em  legislação  específicas,  cuja  inadimplência  nãp
transfere a responsabiljdade ao comatante;                                                                                                                          \

S   (87)93300-8596     ®  Praça Melquíades Bei-nardo, 01, Centro    ®r  *iuue|üjbíejaü  }jtJ.gov oi

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20250616134220.pdf

assinado por: idU
ser 433



13.1.1.8.Paralisar,  por  determinação  da  Contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo  executada  de
acordo com a boa técnjca ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

13.1.1.9.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, bem como
aos documentos relativos à execiição do fomesimento e/ou dos serviços;

13.1.1.10.               Manter durante toda  a vjgência do contrato,  em compatjbi!idade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licftação, ou para qua)ificação, ou para contratação direta;

13.1.1.11.               Guardar sigilo sobre todas as infomações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

13.1.1.12.              Arcar com  o ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no dimensionamento  dos  quantitativos  de
sua   proposta,   inclusive   quanto   aos   custos   variáveis   decorrentes   de   fatores   futuros   e   incertos,   devendo
complementá-los, caso o previsto inicia]mente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto
da contratação, exceto quando ocorrer algum do§ eventos arrolados no ari.124,11, d, da Lei n.14.133/2021 ;

13.1,1.13.              Alocar  os  empregados  necessários,  com  habilitação  e  conhecimento  adequados,  ao  perfeito
cumprimento  das  cláusulas  deste  contrato,  fomecendo  os  materiaís.  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios
demandados,  cuja  quantidade,  qualidade  e tecnologia  deverão  atender  às  recomendações  de  boa  técnica  e  a
legislação de regência;

13.1,1.14.               Conduzir os trabalhos com estrita observãncia às normas da legis!ação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos servíços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina;

13.1.1.15.              Quando,  sob  qualquer justificativa,  se  fizer  necessárÉ  a[guma  alteração  nas  especificações,
substituição   de  algum   material   por  seu  equivalente   ou  qua!quer  outra   alteração,   deverá   ser  apresentada
solicitação  escrita  à fiscalização,  minu€iosamente jusffiicada. As §o!i€itações  deverão  ser feitas  em tempo  hábil

para que não prejudiquem o andamento do(s) sewiço(s) e não darão eausa a possíveis prorrogações de prazos;

13.1.1.16.              Executar o serviço de foma diíBta, sendo vedada a subcontratação do todo o objetoí  podendo
ser   admitida   subcontratação   de   paries   acessórias   do   objeto,   g   caso   ocorra,   deverá   exigir   de   seus
subcontratados/terceirizados,  se  for  o  caso,     dos  serviços  a  serem  realizados2  apresentando-a  a  Prefeitura
Municipal de Brejão/PE.;

13.1.1.17.               Responsabilizar-se pela estabilidade, qualidade, correção e segurança dos serviços;

13.1.1.18.              Manter os  seus técnicos sujeitos às  normas  disciplinares do con{ratante,  durante a  prestação
dos serviços, porém, sem qualquer vínculo empregatício com o Contratante;

13.1.1.19.              Obedecer às etapas dos projetos estabe!ecidas, de modo a evoluirem gradual e continuamente
em direção aos objetivos definidos pelo Contratante e reduzirem-se os riscos de perdas e resserviços;

13.1.1.20.              Respeitar as normas e procedjmentos de controle interno do contratante, inc!u§jve de acesso às
suas dependências;

13.1.1.21.               Prestar  toda   a   assistência   técnica   e   administrawa   necessárias   para   imprimir  andamento
conveniente aos traba!hos com perfeita execução e completo acabamento dos sewiços;

13.1.1.22.               Qualquer  material  ou  {rabalho  executado que  não  satisfaça  às  especificações ou  que  difira  do
indicado  nos  desenho§,  ou  qualquer trabalho  não  previsto,  executado  sem  autorização  escrita  do  Contratante,
será considerado  inaceftável,  devendo a Contratada remover,  reconstituir ou  substituir o material  e/ou  parte dos
serviços comprcmetida pelo trabalho defeituoso às suas expensas;

13.1.1.23,               Manter  todas  as  condições  de  habiiHação  e  qualfficação  exigidas  na  licitação,  sob  pena
rescisão deste Contrato.
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13.1,1.24.               Não  permitir  a  utilização  de  qualquer  úabalho  do  menor  de  dezesseis  (16)  anos,  exceto  na
condição de aprendiz para os maiores de quatoíze (14) anos,  nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito (18) anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre;

13.1.1.25.              A Contratada, por si e por seus eventuais sucessores, renuncia expressamente a qualquer ação,

questionamento ou pedido de devolução judicial ou administrativo relawamente aos tributos municipais incjdentes
sobre o presente contrato.

14a.         CLÁUSULA  DÉCIMA  QUARTA  -  DA  GARANTIA  CONTRATUAL   DA  EXECUçÃO   -  Art.   96,   e
Seguintes, da Lei n.14.133/2021.

14.1.       Não  haverá  exigência  da  garantia  da  conúatação,  previsto  do  ar[.  96  e  seguintes  da  Lei  Federal  n°
14.133, de 2021.

15a.         CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -BA GARANTIA DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCN]CA -ArL
92, X]l e XIll, da Lei n.14.133/2021.

15.1.       Não será exjgida para a garantia de execução conüatual para o fiel cumprimento do objeto do contrato.

16a.         CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-I)AS CONDlçõES DE RECEBIMENTO D0 0BJETO -Art.140, da Lei
n.14.133/2021.

16.1,       recebimento  dos  gêneros  alimentícios  fornecidos  em  decorrência  das  adesões  à  Ata  de  Registro  de
Preços  dar-se-á  em  duas  etapas,  nos termos do ari.140  da  Lei  n°  14.133/2021,  mediante  lavratura  de  termo
oircunstanciado.

16.2.       Prwisoriamente, pelo responsável por acompanhar e fiscalizar sua execução,  no prazo de até l5 dias
ú{eis, salvo outro prazo definido em edita!.

16.3.       Definitivamente,  por sewidor ou comissão designada  pela  autoridade competente,  também  em  até  l5
clias  úteis,  após  o  recebimento  provisório,  median{e  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e  sua
conformidade com as especificações

Recebimento Provisório :
•      O servidor responsável peía fiscalÉação dü contrato deverá:

a)     Conferir a entrega dos gêneros alimentícios (quantídade, validade, integridade das embalagens,
condições de transporte, etc.);

b)     Verificar se os itens entregLies estão de acordo com as especifiçações do edital (marca, tipo,

peso, composição, etc.);

Recebime nto Definitivo:
•      ApÓs o recebimento provisório, outra verificação será féfta (por servidor ou comissão designada) para:

a)     Confirmar que os produtos estão em perfeitas condições de uso e confomie contratado;
b)     Registrar, se hower, não conformidades e adotar providências (troca, substftuição, glosa, etc.);

16.4.       Como  se  trata  de  registro  de  preços,  a entrega  dos  produtos  será  feita  sob  demanda,  porianto,  as
verificações devem ocorrer a cada entrega;

16.5.       A critério da Administração, o recebimento poderá ser efetuado de forma imediata e definitivaj  quando se
tratar de gêneros alimentícios com entrega simples e de pronta v,erificação, confome previsto no §1° do art.140
da Lei n° 14.133/2021 ;

16,6.       O recebimento  do objeto não exime o fomecedor da responsabilidade  pela qualidade e adequação dos

produtos, sujeitando-o às sanções legais em caso de vicios ocultos ou descumprimento das condições contratiiais.

17a.         CLÁUSULA DÉCIMA SÉ"A -DAS OBRIGAçÕES PERTINENTES À LGPO.

17.1.       As partes deverão cumprir a Lei n.13.7Ü9, de l4.08.19998 -LGPD, quanto atodos os dados pessoais a

que tenham acesso em razão do ceriame ou do contrato administawo que eventualmente venha a ser firmado, a    `'\

®(87) 93300-8596 Praça Melquíades Bernardo, 01, Centro ® :,j:,-;iJ,:?.-í-`.t.É.i,i-lr,-r`,!`,,`Tt,.`,.,t.\gC-`,,`..í.-,;----L------LL-=_::=:=-------±±±=-===-=-L-:=:===Í::

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20250616134220.pdf

assinado por: idU
ser 433



Prefeitura  Municipal de Brejão-PE                                                                       /

parih  da  apresentação  da  proposü  no  procedimento  de  contratação,  independentemente  de  à`ec!a'raüo":#"
aceitação expressa.

17.2.       Os dados obtidos somente poderão ser utilizados  para  as finalidades  que justificaram  §eu acesso  e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

17.3.        É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

18a,         CLÁUSULA DÉCIMA 0l"VA -DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATrvAS -Ari. 92, XTV, da
LeÉ n.14.133/2021.

18.1.       Comete infração administrativa, nos temos da Lei n.14.133/2021, o contratado que:

a)             Der causa à inexecução parcial do contrato;

b)             Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos seníiços públicos ou ao intenesse colet.rvo;

c)             Der causa à inexecução total do contrato;

d)             Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e)             Não mantiver a proposta, sa!vo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f)              Não ce!ebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dento do prazo de validade de sua proposta;

g)             Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mowo justificado;

h)            Apresentar declaração ou documentação falsa exigida par o certame ou prestar declaração falsa durante
a Concorrêncía Pública, na sua forma Eletrôníca;

i)                Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j)              Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k)             Praticar atos ilícitos com vjstas a frustrar os obje±ivos do ceriame;

1)               Praticar ato lesivo previsto no ari. 5°, da Lei n.12.846, de l°.08.2013;

18.2.       Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima as seguintes sanções:

18.2.1,    Da Advertência,  quando o contratado der causa à  inexecução  parcial  do contrato,  sempre que  não se

justificar a imposição de penaljdade mais, ari.156, § 2°, da Lei n,14.133/2021:

1.              ]mpedimento de  licitar e  contratar,  quando praticadas as condutas descritas  nas alíneas  "b",  "c",  "d",
"e",  e  "g" do  subitem  acima deste Contrato,  sempre que  não se justificar a  imposição  de penalidade  mais  grave,

ari.156, § 4°, da Leí n.14.133/2021;

11.             Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  pratlcadas  as  condutas  descritas  nas
alíneas  "h",  "i",  "j",  "k" e  "1"  do subitem  acima  deste contrato,  bem  como  as  alíneas  "b",  "c",  "d",  "e",  "f',  e  "g",  que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave, ari.156, § 5°, da Lei n.14.133/2021.

18.2.2.    DaMu]ta:

18.2.2.1.    Moratória, de um (1 %) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até
o limite de trinta (30) dias;

18.2.2.2. 0 atraso superior a sessenta  (60) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento  ou  cumprimento  irregular  de siias cláusulas,  conforme dispõe  o  inciso  1,  do  art.137,  da  Lei  n.
14.133/2021.

18.2,3.    Compensatória, de vinte (20%) por cento sobre o valor tota! do contrato, no caso de inexecução total do
Objeto;
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18.4.       Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, ar[.156,

§70.

18.5.       Antes de aplicação da mu!ta será facultada a defesa do interessado no prazo de quinze (15) dias úteis,
contado da data de sua intimação, ari.157, capuí.

18.6.       Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além  da  peTda  desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia

prestada ou será cobrada judicialmente, ari. 156, § 8°.

18.7.       Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial,  a mu!ta poderá ser recolhida administrawamente
no prazo de cinco (5) dias, a contar da data do recolhimento da comunicação enviada pe!a autoridade competente.

18.8,       A apljcação das sanções realizar-se-á em proces§o administrati.vo que assegure o contraditório e a ampla
defesa  ao  Contratado,  observando-se  o  procedimento  previsto  no  capu£  e  parágrafos  do  ar[.  158,  da  Lei  n,
14.133/2021,  para  as  penalidades  de  impedimento  de  licitar e  contratar e  de  declaração  de  inidoneidade  para
licitar ou contratar.

18,9.       Na aplicação das sanções serão considerados, ari.156, § 1°:

a)            A natureza e a gravidade da infração cometida;

b)            As peculiaridades do caso co"eto;

c)            As circunstãncias agravantes e atenuantes;

d)            Os danos que dela provierem para o contratante;

e)            A implantação ou o  aperieiçoamento de  programa  de  integridade,  conforme  nomas e  orientações  dos
Órgãos de controle.

18.10.     Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.14.133/2021. ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.  12846/2023,  serão
apurados   e   julgados   conjuntamente   nos   mesmos   autos,   obsewados   o   rito   procedimen{al   e   aLi[oridade
competentes definidos na referida Lei, art. 159.

18.11.     A persona!idade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada  com  abuso  do
direito  para  facilkar,  encobrir ou  dissimular  a  prática  dos  atos  ilí€itos  previstos  neste  contrato  ou  par provocar
confusão patrimonial, e,  nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicaclas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica, art.160.

18.12.     0  contratante  deverá  no  prazo  de  quinze  (15)  dias  úteis,  contado  da  data  de  aplicação  da  sanção,
informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  à§  sanções  por  ela  aplicadas,  para  fins  de  publicidade  no
Cadastro  Nacional de  Empresas  lnidôneas  e  Suspensas  (Ceis),  e  no Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, ari.161.

18.13.     As sanções  de  impedimento de  licitar e coritratar e  declaração de  injdoneidade  para  licitar ou contratar
§ão passiveis de reabilitação na forma do art.163, da Lei n.14.133/2021.

19a.         CLÁUSULA  DÉCIMA  NONA-DA  EX"çÃO  CONTRATUAL  -Art.  92,  XIX,137  a  l39  da  Lei  n.
14.133/2021.

19.1.       O contrato se extingue quando sumpridas as obri.gações de ambas as partes, ainda que isso ocorra ante
do prazo estipulado para tanto.
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19.2,       Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

19.3.       Quando a não oonclusão do conüato referida no ftem anterior decorrer de culpa do contratado:

a)             Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas §anções administrativas, e,

b)            Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução conüatual.

19,4.       O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou  antes do  prazo nele
fixado,  por algum  dos  mowos  previstos  no ari.  137,  da  Lei  n.  14.133/2021,  motivada  nos  aiitos  do  processo,
assegurados o contradftório e a ampla defesa.

19.5.        Poderáserextinto:

19t5.1,    Unilateralmente  pela Administração:  Deteminada  por ato  unilatera]  e  escrito  do  contratante,  exceto  no
caso de descumprimento decQrrente de sua própria conduta;

19.5.2.     Consensualmente: Por acordo entre as par[es, por conciliação, por mediação ou por comftê de resolução
de disputas, desde que haja interesse do Contratante;

19.5.3.    Determinada  por decjsão  arbiüal,  em  decorrência  de  cláiisula  compromissória  ou  compromisso  arbitral,
ou por decisão judicial.

19.6.       Nos casos em  qiie  reste impossibi]itada a prestação  do sewiço,  por caso fortuito  ou força  maior,  entre
outros,  a  Contratante  poderá  considerar o  contrato  rescindjdo  imediatamente,  ficando  dispensada  de  qualquer

prévia notificação ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a situação.

19.7.       A extinção deteminada por ato unilateral do contratante e a extinção consensua! deverão ser precedjdas
de autorização escrita e fundamentada da autorjdade Gompetente e reduzidas a termo no respectivo processo.

19.8.       Quando  a  extinção  decorrer  de  culpa  exclusiva  do  Contratante,  a  Contratada  será  ressarcida  pelos

prejuízos regularmente comprovados que hower sofrido e terá direito a:

19.8.1.    Pagamento(s) devido(s) pela execução do Contiato até a data da extinção.

19,9.       A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio eoonômico-financeiro,
hipótese  em   que  será  concedida  indenização  por  meio  de  termo  indenizatório,   ari.   131,   Ôapuf,   da  Lei   n.
14.133/2021.

20a.         CLÁUSULAVIGÉsmA -DOS CASOS OMISSOS -ArL 92, lll, da Lei n.14.133/2021]

20.1.       Os   casos   omissos   serão   decididos   pelo   Contratante   segundo   as   disposições   contidas   na   Lei   n.
14.133/2021, e demais normas federais apíicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na lei n.
8.078/1990 -CDC, e normas e principios gerais dos contratos.

20.2.       As  omissões,  dúvidas  e casos  não  previstos  no presente contrato,  termo de  referência,  projeto  básico,
edital,  serão dirimidos aplicando-se as regras da Lei n.14.133/2021,  bem como,  demais ordenamentos jurídicos
correlatos, levando-se sempre em consicleração os princípios que regem a Administração Púb!ica.

21a.         CLÁUSULAVIGÉSIMA PRIMEIRA-DASALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES -Art l24 e
125, da Lei n.14.133/2021.

21.1.        Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos  aris  124  e  seguintes  e  125,  da  Lei  n.
14.133/2021.

21.2.       Nas  alterações  unilaterais  a que se  refere o inciso  1,  do  captff do  art.124 da  Lei  Federal  n°  14.133,  de
2021 , o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuajs, acréscimos ou supressões de até r`
25% (vinte e cinco por cento) do valor ink}ial atuaíizado do contrato.
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21.3.       É admisswel  a continuidade do conúato administffitivo quando houver fusão,  cisão ou  inco\m"açãe4üã'`''
1`.

contratada com outra pessoa jurídica, desde que:

21.3.1.    Sejam  observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  de  habilitação  exigidos  na  licitação
Original;

21.3.2.    Sejam mantidas as demais c!áusulas e condições do contrato; e

21.3.3.    Não  haja prejuízo à execução do objeto pactuado  e  haja anuência expressa  da Autoridade Superior do
Município de Brejão/PE à continuidade do contrato.

21.4.        Concluída  a  instrução  do  requerimento  de  reequjlíbrio  econõmjco-financeiro,  o  Município  analisará  no

prazo para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

21.5.       As  alterações  contratuais deverão ser promovidas  mediante ce!ebração  do termo aditivo,  submetido  à

prévia aprovação da Procuradoria ou Consulton.a Jurídica do Contratante,

21.6.       Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realkados por simplesApostilamento ou
Termo  Aditivo,  art.   136,  da  Lei  n.  14.133/2021,  ou  conforme  recomendação  da  Procuradoria  ou  Consultaria
Jurídica.

22a.         CLÁUSULAVIGÉsmA SEGUNDA-DA FISCALEAÇÃO DOS SERvlços

22.1.       Será    designado    pela   Administração   o    Fiscal/Gestor   do    contrato    que    será    responsáve!    pelo
acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrêmias relacionadas com
a execução do Objeto, deteminado o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

22.2.       As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal/Gestor do contrato deverão ser
encaminhadas aos seus superiores em tempo hábi! para adoção das medidas convenientes.

22.3.       0  acompanhamento  da  execução  ficará  a  cargo  da  unidade  requisítante  dos  serviços,  através  do
Gestor/Fiscal do contrato ou servidor por ele designado nos termos do ari, 25, da Lei n. 14.133/2021.

22.4.       Responsabilização pela yigi!ância e garantia da regularidade e adequação da prestação dos sewiços:

22.4.1.   Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que jrá fiscalizar principahente de suas cláusulas, assim
como das condições constantes na proposta apresentada, com vistas a identfficar as obrigações in concreto tanto
da administração contratante quanto da contratada;

22.4.2,   Conhecer  e  reunir-se  com  o  preposto  da  contratada,  com  a  finaHdade  de  definir  e  estabelecer  as
estratégias  da  execução  do  objeto,  bem  como  traçar  metas  de  controle,  fiscaljzação  e  acompanhamento  do
contrato;

22.4,3.    Disponibilizar  toda  a  informação  necessária,  assim  como  definido  no  contrato  e  dentro  dos  prazos
estabelecidos;

22.4.4.    Exigir  da  contratada  o fiel  cumprimento  de todas  as  condições contratuais  assumidas,  constantes  das
cláusulas e demais condições da Proposta e seus anexos, planilhas, cronogramas etc;

22.4.5.    Comunicar à Administração  a  necessidade  de  alterações  do  quantitativo  do  objeto  ou  modificação  da
forma  de  sua  execução,  em  razão  do  fato  superveníente  ou  de  outro  qualquer,  que  possa  comprometer  a
aderência contratual e seu efetivo resultado;

22.4.6.    Recusar  serviço  diverso  daquele  que  se  encontra  especfficado  no  respecwo  contrato  ou  ordem  de
serviços,  assim  como  obsewar,  para  o  correto  recebjmento,  a  hipótese  de  outro oferecido  em  proposta  e  com

qualidade superior ao especificado e aceito pela Administração;

22.4.7.    Comunicar por escrito qualquer falta cometido pela empresa;

22.4,8,    Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;
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22.5.       CABEAO GESTOR DO CONTRATO

22.5.1.    Aplicar advertência à contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente;

22.5.2.    Solicitar  aberiura  de  processo  administrativo  visando  à  aplicação  de  penalidade  cabivel,  garantindo  a
defesa prévia à contratada;

22.5.3.    Emitir avaliação da qualidade do serviço;

22.5.4.   Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;

22.5.5.    Analisar relatórios e documentos enviados pe!os fiscais do contrato;

22.5.6.    Propor  aplicação  de  sanções  administrativas  pe!o  cumprimento  das  cláusulas  contratuais  apontadas

pelos fiscais;

22.5.7.    Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela contratada,  mediante a obsewância das exigências
contratuais e legais;

22.5.8.    Manter controle  atualizado  dos  pagamentos  efetuados,  obsewando  que  o  valor  do  contrato  não  seja
u!trapassado;

22.5.9.    Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláiisulas contratuais.

23a.         CLÁUSULAV]GÉSIMATERCEIRA -DAPUBLICAÇÃO -Ari. 94, da Lei n.14,133/2021.

23.1.        Incumbirá  ao   contratante  a  publicação  do  presente  instrumento,   por  extrato,   no   Diário  Oficial  dos
Municípios; no Por[al Transparência e demais Poriais Oficiais, inclusive, Porial Naciona] de Contratações Públicas
-PNCP, em caso de viabilidade técnica, parfins de publicidade e transparência, nos termos do aris. 5°, 54 e 176,

da Lei n.14.133/2021.

24a.         CLÁUSULAVIGÉSIMAQUARTA-DO FORO

24.1.       As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias decorrente do presente contrato, passam
a tentativa de conciliação administrativa, confome ari. 92, § 1°, da Lei n.14.133/2021.

24.2.       Não logrando êxito a conciliação, será competente o Foro da comarca de Garanhuns/PE, para dirimir os
litígios  que  decorrerem  da  execução  deste  contrato,  que  não  possa  ser  dirímida  administrawamen{e,  que

prevalecerá  sobre  qualquer  outro,  por  mais  privilegiado  ciue  seja  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  oriundas  do
presente Contrato.

24.3.       Nos termos  do  ari.  146,  da  Lei  n.14.133/2021  e  suas  a!terações  posteriores,  no  ato  da  liquidação  da
despesa,  os  serviços  de  contabilidade  comunicará,  aos  Órgãos  incumbidos  da  arrecadação  e  fiscalização  de
tributos  da  União,  Estado  e  Município,  as  caracteristicas  e  os  valores  pagos,  tudo  em  confomidade  com  o
disposto no art. 63, da Lei n. 4.320, de 17.03.1964.

E, por estarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes fimam o presen{e contrato, em duas (02) vias de
igual teor e foma,  para que surtam um sÓ efeito, as quais,  depois de lidas, são assinadas pelos  representantes
das partes, contratante e Contratada, e pelas testemunhas abaixo

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -FMS, MUNICÍPIO DE BREJÃ0 -PE, 25 DE ABRIL DE 2025.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Prefeitura  Municipal  c]e Brejão-PE
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J/MF sob o n° 11.230.311/0001 -63

Sra. ANDRÉA DOS SANTOS CALAD0 RODRIGUES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

lnscrito rio CPFmF sob o n° ***.967.***-20.
CONTRATANTE
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mERcloüE ALIMENTos LTDA

no CNPJ/MF sob o n° 55.842.
Represent

TESTEMUNHAS:

-29

nte legal o Sr. OSLEN FERREHUALBUQUERQUE
CPF/MF sob o n° ***.967,***-56
FORNECEDOR REGISTRAD0
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